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                   CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES

SUBSTITUTIVO Nº _____AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 30/2013.
“Altera a Resolução nº. 810, de 5 de julho de 1995, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas”.
Art 1º. O inciso I do artigo 122 da Resolução nº. 810, de 5 de julho de 1995, passa a ter a seguinte redação:
I – PRIMEIRA PARTE – Pequeno expediente, com duração máxima de 2h;
a) discussão e aprovação da Ata da reunião anterior;

b) leitura de correspondências e comunicações recebidas e expedidas pela Mesa Diretora;
c) participação da autoridade convocada pela Mesa Diretora, limitada ao máximo de duas por sessão,  com duração máxima de 20min para cada, incluindo as arguições;
d) comunicação pessoal dos vereadores, com duração máxima de 3 (três) minutos para cada.
§ 1º. A autoridade convocada pela Mesa Diretora, enquanto aguarda o momento de sua participação, terá, no recinto, à sua disposição, espaço de honra para ocupar.
Art. 2º. O artigo 284 da Resolução nº. 810, de 5 de julho de 1995, fica acrescido do seguinte dispositivo:
§ 3º. No ato da inscrição de que trata o § 1º, o interessado deverá declinar qualificação completa, apresentando documentos pessoais e comprovante de endereço. 

Art 3º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Sete Lagoas, 27 de fevereiro de 2014.

Alcides de Longo Barros
Vereador
JUSTIFICATIVA




A autoridade convocada a participar de uma sessão plenária é sempre alguém responsável pela prestação de serviços de relevante interesse público, portanto, merecedora de destaque dentro do recinto, pelo que deve ocupar lugar de honra.
 


Ademais, pela natureza dos serviços que presta, seu tempo é valioso, não sendo prudente que esteja obrigada a assistir toda a sessão para, somente ao final desta poder se pronunciar, momento em que, nas de maior delonga, seu discurso, decerto, estará prejudicado.
 


Quanto ao orador voluntário, da Tribuna do Povo, o procedimento deve ser aprimorado para que, caso haja necessidade de responsabilizá-lo pelas declarações que fizer, possa ser corretamente identificado e localizado.
 


Portanto, visando a conferir maior organização às sessões plenárias, apresento esta proposição, contando com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.
Sete Lagoas, 27 de fevereiro de 2014.
Alcides de Longo Barros
Vereador
  Quando o justo governa o povo se alegra.
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